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"Faculta o contribuinte que teve

prejuizo causado por enchentes'

a compensa-lo quando do pagamen

to do Imposto Predial e Territo

rial Urbano, taxa de conserva

ção e limpeza ou imposto sobre'

serviço, e dá outras providenci

as".
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vogadas as disposicOes em contrário.

Art. 64 - O Executivo regulamentará a presente Lei em trinta
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PRESIDENTE	 1

11 CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:,

Art. 14 - O contribuinte poderá abater do Imposto Predial e Ter

ritorial Urbano taxa de conservação e Limpeza ou Impos

to sobre Serviços os prejuizos causados por enchentes.

úNICO - O contribuinte valer-se-á de tantos exerciclos quantos

sejam necessários a ressarcir-se integralmente dos pre

juizos.

Art. 2Q - Para ser indenizado, o contribuinte apresentara ao or

gão competente da Prefeitura do Município de São Paulo

um requerimento indicando sua qualificação, a relação'

e os preços dos bens a serem indenizados.

Art. 3Q - O requerimento deverá ser instruido com documento com'
•

probatorio da propriedade 'posse' e perda dos bens.

§ ÚNICO - Na falta do documento hábil, será suficiente a declara

çao do contribuinte de 2 (duas) testemunhas, sob as pe

nas da lei.

Art. 4Q - O requerimento deverá ser apreciado pelo Orgão compe

tente da Prefeitura do Munici pio em 10 (dez) dias.

Art. 5Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação re
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as a partir da sua publicação.

Art. 74 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta
A

das dotaçOes orçamentarias prOprias, suplementadas
4

se necessá4o.
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto pretende reparar injusti

ça histórica sem exagero, com a regularidade das 'aves migratóril

as, a população paulistana vive o suplicio da época das chuvas e

com elas, as enchentes.

Anualmente, milhares de pessoas sofrem todo

tipo de prejuizos: comercios inundados, carros alagados, , casas

destruidas. De maneira absolutamente injusta, alem das perdas ma

teriais e humanas, muitas vezes sao abrigadas a arcar com o paga

mento de impostos incidentes sobre os bens destruidos.

Sanar essa injustiça e a pretenção modesta'

desse edil.

Da mesma forma, o projeto inova ao ampliar'

o leque de bens a serem indenizados, incluindo entre os bens pas
•

siveis de indenização automoveis, motocicletas, casas comerciais,

dentre muitos outros
Finalmente, cumpre ressaltar que a compensa

ção de creditos engloba não somente o Imposto Predial e Territo'

rial Urbano mas tambem as Taxas de Conservação e Limpeza e o Im

posto Sobre Serviços.
.	 _

Assim, conto com o apoio dos nobres pares

para aprovação da presente mataria.
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